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PARECER JURÍDICO 

Assunto :  Aditivo  Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual 
Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL PARA AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO 

IPASECAP 
 Contratada:  FRANCISCA SOUSA DOS SANTOS. 
 
 
Dotação Orçamentária:  n° 09.122.004.2.090 
 

 

 

Relatório 

                    Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo 

de Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual do Contrato celebrado em 

01/01/2021. 

                    Configura-se  a necessidade e interesse público da prorrogação do 

prazo contratual, pelo que solicita a este setor jurídico a devida analise. 

                     Por sua vez,  a contratada manifestou o interesse em manter a 

prestação dos serviços.  

                     Estão presentes  as seguintes razões de viabilidade que  justificam 

a prorrogação da vigência do supracitado contrato:  

a) Em razão da necessidade e interesse público, permite a continuidade da 

locação; 

b) A continuidade da locação do imóvel minimizaria custo;  

c)  O imóvel onde funciona o IPASECAP vêm atendendo  de modo 

adequado e regular a necessidade pública;  

 

                   A prorrogação de Vigência será pelo período de 03/01/2022 até 

31/12/2022.  

 

 

 

 

mailto:ipasecap@hotmail.com


 

 

Rua Getulio Vargas nº 534,  Centro - CEP 68.617-000  (091) 3447-1257-Cachoeira do Piriá -PA 

E-mail ipasecap@hotmail.com 
 
 

 

 

Fundamento Jurídico 

                No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação  se 

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2º da Lei 8666/93 que assim 

determina: 

 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos:  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998)  

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato.  

                       Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem 

qualquer prejuízo à Administração.  

                        Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento 

contratual 12 (doze) meses, bem como os documentos reguladores fiscais do 

contratado, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, nos 

termos do artigo 57, II, § 2º da Lei 8.666/93.  

                       Destarte, segue anexa minuta do Termo Aditivo. É nosso parecer 

salvo melhor entendimento. 

                      Cachoeira do Piriá, 03 de janeiro de janeiro de 2022. 

 

 

                                                                                  Walcirney Rosa 
                                                                   Assessor Jurídico    OAB/PA 10994 
 

 

 

mailto:ipasecap@hotmail.com

		2022-01-20T12:37:49-0300
	Cachoeira do Piriá
	WALCIRNEY SOARES ROSA:36207977220
	Eu sou o autor deste documento




